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1. Identificação da Reunião

Data Início Término Local
Gabinete da Vice-Presidência

02/05/25 09h30min 10h30min

COORDENADOR Desembargador do Trabalho Francisco José Gomes da Silva

VICE-COORDENADOR Desembargador do Trabalho Emmanuel Teófilo Furtado

MEMBRO EFETIVO Desembargador do Trabalho Carlos Alberto Trindade
Rebonatto

SUPLENTE Desembargador do Trabalho José Antonio Parente da Silva

2. Convidados

Nome Órgão e função em que é lotado

Fernando Cavalcante Melo Júnior Assessor do Gab. Des. Francisco José

Gomes da Silva



Jorge Luiz de Castro Cardoso Assessor do Gab. Des. Francisco José

Gomes da Silva

Paulo Jacinto de Sousa Crisóstomo Assessor do Gab. Des. Emmanuel

Teófilo Furtado

Daniel de Vasconcelos Páscoa Assessor do Gab. Des. José Antonio

Parente da Silva

Fabrício Holanda de Oliveira Assessor do Gab. Des. Carlos Alberto

Trindade Rebonatto

Raquel Gouveia Sabóia Coelho Assessora do Gab. Des. Carlos Alberto

Trindade Rebonatto

Larissa Calheiros Dias Soares Diretora da Divisão de Gestão de

Precedentes (Unidade de Apoio

Executivo da Comissão de

Jurisprudência)

3. Pauta

Tópicos Registros/Deliberações

1. Abertura da reunião e debates. 1. O Des. Francisco José Gomes da Silva

deu início à reunião do dia 05/02/2025,

apresentando as principais metas da

Comissão de Regimento Interno,

destacando a importância da aprovação

do Novo Regimento Interno do TRT da

7ª Região, que deve ser um normativo

moderno e em sintonia com as demandas

atualmente existentes;

2. O Des. Francisco José Gomes da Silva

destacou a necessidade do regimento

interno prever mais competências para o



Vice-Presidente;

3. Os membros da comissão foram

unânimes em destacar que a

regulamentação do processo eleitoral

deve permanecer nos moldes da

LOMAN, que é reproduzida no atual

regimento interno, que limita à

candidatura à Presidência do Tribunal

aos três desembargadores mais antigos;

4. O Des. José Antonio Parente da Silva

destacou que o bem-estar da instituição

deve prevalecer sobre disputas pessoais;

5. O Assessor Fernando Cavalcante Melo

Junior destacou a premente necessidade

de regulamentação da Resolução

224/2024 do c. TST, que criou a figura

do agravo interno em recurso de revista.

6. O Des. Francisco José Gomes da Silva

enfatizou que diante da urgência da

regulamentação da Resolução 224/2024

do c. TST, a medida mais eficaz seria

alterar o regimento atual para que a

mesma possa entrar em vigor o mais

rápido possível;

7. O Des. Francisco José Gomes da Silva

destacou a sua intenção de elaborar um

projeto alternativo para o novo

regimento interno, a ser apresentado em

paralelo ao projeto de autoria da

comissão anterior, que contemple todas

as sugestões de emenda já apresentadas,

bem como as novas necessidades que

apareceram no curso das discussões, a



exemplo da Resolução 224/2024 do c.

TST.   Nada mais.

8. DELIBERAÇÕES DA

COMISSÃO

Após as apresentações e debates, os seguintes

tópicos foram reputados mais relevantes e foram

aprovadas as seguintes deliberações:

1. O Assessor Fernando Cavalcante Melo

Junior deve elaborar um projeto de reforma

do atual regimento interno e encaminhar

com urgência à Presidência do Tribunal para

inclusão na próxima sessão do Tribunal

Pleno de 7 de fevereiro de 2025,

regulamentando a Resolução 224/2024 do c.

TST, que criou a figura do agravo interno

em recurso de revista.

2. A assessoria do Des. Emmanuel Teófilo

Furtado deverá apresentar um novo projeto

de criação do novo regimento interno do

tribunal, aproveitando a base do projeto

apresentado pela comissão anterior e

enxertando as propostas de alteração

apresentadas pelos demais desembargadores,

bem como a regulamentação da Resolução

224/2024 do c. TST, devendo ser

apresentada para apreciação na próxima

reunião deste colegiado;

3. Deverá ser aberto um PROAD para

acompanhamento dos trabalhos da presente

Comissão no biênio 2025/2026 e juntada de

atas e demais documentos .

Nada mais.



4. Assinaturas dos Participantes

Nome Presença

Des. FRANCISCO JOSÉ GOMES DA SILVA

Des. EMMANUEL TEÓFILO FURTADO

Des. JOSÉ ANTÔNIO PARENTE

Des. CARLOS ALBERTO TRINDADE

REBONATTO

Fernando Cavalcante Melo Júnior

Jorge Luiz de Castro Cardoso

Paulo Jacinto de Sousa Crisóstomo

Daniel de Vasconcelos Páscoa

Fabrício Holanda de Oliveira

Raquel Gouveia Sabóia Coelho

Larissa Calheiros Dias Soares
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